PROJETO DE  DECRETO –LEGISLATIVO  _____/2025.
Fixa a Proposta Parcial Orçamentária da Câmara Municipal de Goiana, para o exercício financeiro de 2026, e dá outras providências.

Artigo 1º.- Fica fixado em R$. 54.600.000,00 (cinquenta e quatro milhões e seiscentos mil reais), a proposta parcial orçamentária da Câmara Municipal de Goiana, para o exercício financeiro de 2026.

Parágrafo-Único.- A proposta parcial orçamentária fixada pelo caput deste artigo, será distribuída nas diversas dotações, de acordo com o anexo do presente Decreto-Legislativo.

Artigo 2º.- Fica a Comissão Executiva da Câmara Municipal de Goiana, autorizada a, junto ao Poder Executivo, proceder as alterações necessárias, na Proposta Parcial Orçamentária, para adequá-la à normas positivas, reguladora da espécie.
Artigo 3º.- O presente Decreto-Legislativo, entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 09 de setembro de 2025  




__________________________________



Ver. Eduardo Batista. 
 Presidente.




______________________________________.




Ver: Ibson Gouveia. 
1º Secretario.




_______________________________________




Ver: Edson da Farmácia. 



2º Secretario.




             JUSTIFICATIVA.

A fixação da despesa orçamentária da Câmara Municipal de Goiana, tem embasamento nos princípios regimentais e da futura Lei de Diretrizes Orçamentária.

Como é sabido a Receita objeto dos repasses da Prefeitura está vinculada ao art.29-A, da Constituição Federal, popularmente conhecida como Emenda Amim.

Para que chegássemos ao total de R$ 54.600.000,00 (cinquenta e quatro milhões e seiscentos mil reais), para fixar na despesa tivemos que manter entendimento com a Assessoria Contábil da Prefeitura, em razão que ainda se encontra em tramitação o PPA e a LOA.

E para não sermos omisso em relação ao prazo fixado na LDO, é o que propomos a fixação da despesa da Casa para o exercício de 2026, para o qual esperamos a aprovação dos demais Pares.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Goiana, em 09 de setembro de 2025. 
____________________________
Ver: Eduardo Batista.
Presidente.

____________________________
Ver: Ibson Gouveia. 
1ª Secretário.

____________________________
Ver: Edson da Farmácia. 
2º Secretário.

